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de Tecnologia de Sofware.






Todos os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada, conforme o disposto no art. 32 da Lei nº 8.666/93, inclusive com a autenticação feita pelo presidente da comissão de licitação, na própria sessão, mediante a apresentação do(s) original(is).
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